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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNIcIPAL DE JAPARATINGA i

FUNDO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE JAPARATINGA
CNPJ: 15.268.1'1110001-50

ç

PORTARIA FAPEM N. 12O7O1/2024

O Prefeilo do Município de Joporotingo, em conjunlo com o
Presidente do FAPEM, no uso dos suos olribuiçôes legois que lhes sõo conÍeridos
pelo LegisloÇÕo Municipol.

Considerondo lodo o leor do Processo Administrotivo instourodo e
que lromilou no FAPEM - Fundo de Previdêncio Sociol do Município de Joporolingo.

Considerondo o necessidode de odequoçÕo os exigêncios
eslobelecidos pelo TCE/AL.

RESOIVE:

AÍl.lo - Conceder, Aposentodorio por ldode e Tempo de
Coniribuiçôo, no formo do Art. 3o do tC 47 12005 o servidoro/segurodo MARIA DO
nOSÁntO MENEZES DE SOUZA. motrículo 1329, ocuponte do corgo Serviçol, inscrilo
no CPF n' 318.44ó.184-04 e portodoro do RG n" 4409 46 SSP/AL, com provenlos
iniegrois e com poíidode totol oos servidores oiivos.

Art. 2" - Os provenlos serõo equivolenles oo último vencimenlo bose
do corgo, ocrescido de trinlo por cenio de odicionol por lempo de serviço.

Arl.3o - Fico revogodo o Portorio n" 12212016

Arl. tlo - Esto Portorio eniro em vigor no doto de suo publicoçôo,
com efeiios relrootivos o 2ó de setembro dê 201ó, doÍo do primeiro oio de
oposenlodorio.

Publique-se, registre-se e cumpre-se.
Joporolingo (AL), l2 de julho de 2024.
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Sergio /nócio do Sílvo
Presidente do FAPEM
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E§TADO DE ALAGOAS
PREEEITURA MT'NICIPAL DE JAPARÁTINGA

G,IBII\'ETE DO PREFEITO
PORTARIA FAPE\,I \O I2O1OI12824

PORTARIA FAPENÍ No 120701/2024

O PÍsfeito do Municipio de JapaÍatiuga, em conjunto com o
PÍesidente do FAPEM, no uso das suas atribuições legais que
lhes são conferidas pela Legislação Municipal.

Considerando todo o teor do Processo Administrativo
instaurado e que tramitou no FAPEM - Fundo de Previdência
Social do Município de Japaratinga.

Considerando a necessidade de
estabelecidas pelo TCE/AL.

adequaçào as exigências

RESOLVE:

Art.lo - Conceder. Aposentadoria por Idade e Tempo de
Contribuição, na forma do Art. 3' da EC 4712005 à
servidora./segurada MARIA DO ROSÁRIO MENEZES DE
SOUZA, matricula 1329, ocupante do cargo Serviçal, inscrita
no CPF nu 318.446.1E4-04 e portadora do RC n' 440946
SSP/AL, com proventos integrais e com paridade total aos
servidores ativos.

Ari. 20 - Os pÍoventos serào equivalentes ao último
vencimento base do cargo, acrescido de trinta por cento de
adicional por tempo de serviço.

Art. 3" - Fica revogada a PoÍtaria no 12212016.

Art ,1" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, com efeitos reaoativos a 26 de setembro de 2016,
data do primeiro ato de aposentadoria.

Publique-se, registre-se e cumpre-se.

Japaratinga (Al), l2 dejulho de 2024.

.IOSÉ SEVERINO DÁ SILYA
Prefeito

SÉRGI0 INÁCI0 DA SÍLYÁ
Presidente do FAPEM
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ESTADO DE ATAGOAS

PREFEÍTURA MUNICIPAT DE JAPARATINGA

PORTARIA N'T22 /2016.
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PRESIDENTE

Publicado, Registrado e Arquivado na Secretaria Mrmicipal de Administração em 2'1 d'

setembro de 2016.

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

&
O PRETEITO DO MTJNICÍPIO E A PRESIDENTE DO FAPEM DE

JAPARATINGA - ESTADO DE ALAGOAS' no uso de suas atribúçôes legais e de

conformidade com a constituição Federal, constituição Estadual e Lei orgânica Municipal'
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RESOLVEM

CONCEDER Aposentadoria Voluntâria por idade e ternpo de contribúçâo de

Agente Administraúvo, com pÍoventos proporcionais as contribuições rgalizgdes' a MÀRIA

DO ROSÁBIO MENEZES DE SOUZA' de acordo com o ârt' 40' panárgnfo lo' inciso Itr'

alinea B da constituição Federal de l9gg, com redação dada pela Emenda constitucional no

2olllgsS,combinadocomoarl3odaEmendaConstitucionaln"4ll2003ecombasenaLei

Municipal n" 379/2006 ern seu art' l?' incisos l' II' e III'

Esta Portaria entrarâ em vigor na data de sua púlicação, revogando-se as

disposi$es em contnário'

Japaratinga-Al' 26 de setembro de 2016'
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